
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.436 - RS (2019/0168737-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SAPUCAIA DO 

SUL - RS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE PORTO ALEGRE 

- RS 
INTERES.  : ANDREZA PAOLA MACHADO RODRIGUES 
ADVOGADO : KAREN UNELLO DE MEDEIROS  - RS066131 
INTERES.  : VERDECARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 

CRÉDITO S/A 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO DE 

DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL DE SAPUCAIA DO SUL-RS, em face do JUÍZO 

DE DIREITO DA 1.ª VARA DE PORTO ALEGRE-RS.

Ação: Ordinária Desconstitutiva de Débito intentado por ANREZA PAOLA 

MACHADO RODRIGUES contra a VERDECARD - VERDE ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.

Decisão do Juízo suscitado: declinou de sua competência, ao fundamento 

de que não se verificou nos autos "qualquer menção de que a parte trabalhe ou estude 

nas proximidades deste Foro, de forma a facilitar a solução da questão posta em juízo.".

Decisão do Juízo suscitante: suscitou o presente conflito, por entender que 

"(...) existindo eventual relação de consumo, como é o caso dos autos (desconstituição 

de débito desconhecido), é um direito básico do consumidor ter sua defesa facilitada, 

conforme preceitua o art. 6º, VIII, do CDC." (fl. 31).

É o relatório.

Decide-se.

1. A competência deste Superior Tribunal de Justiça se restringe aos casos 

previstos no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal, quais sejam: 

conflitos de competência instaurados entre tribunais diferentes, entre tribunais e juízes 

desvinculados, ou entre juízos vinculados a tribunais diversos. 

Ocorre que, no caso do incidente em análise, os juízos suscitados estão 

vinculados à mesma Corte, a saber, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Sul, inexistindo, portanto, competência do STJ para apreciar o presente incidente 

nessa extensão. 

A propósito: 
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Superior Tribunal de Justiça

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO DAS EXECUÇÕES 
FISCAIS - JUÍZOS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL - 
INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (ART. 
105, I, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) - AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
(AgRg no CC 119.248/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 03/08/2012) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. CONFLITO 
INSTAURADO ENTRE JUÍZES VINCULADOS AO MESMO 
TRIBUNAL. NÃO CABIMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. BEM 
IMÓVEL NÃO INTEGRANTE DO ACERVO PATRIMONIAL DA 
MASSA FALIDA. 
- Não cabe ao STJ dirimir conflitos de competência estabelecidos entre 
juízes vinculados ao mesmo tribunal. Precedentes. 
- O juízo falimentar atrai as ações que envolvam bens, negócios e 
interesses do falido - integrantes da massa falida -, conforme preceitua o 
art. 76 da Lei 11.101/2005. A contrario sensu, tratando-se de bens que não 
integram o acervo patrimonial da falida, não há falar na vis attractiva do 
Juízo Falimentar. 
- A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão 
agravada inviabiliza o exame do agravo contra ela interposto. 
- Agravo não provido. 
(AgRg no CC 116.417/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 26/10/2012) 

No mesmo sentido, as recentes decisões monocráticas: CC nº 149.317/SP, 

Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 22/05/2017; CC nº 150.752/SP, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 24/03/2017; e CC nº 153903/GO, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, DJe de 01/09/2017. 

2. Do exposto, com fulcro nos arts. 64, § 1º, do CPC/2015, e 34, inciso 

XXII, do RISTJ, declara-se a incompetência absoluta desta Corte Superior para 

processar e julgar o presente conflito.

Em face desse provimento, retifique-se a autuação e remeta-se, com máxima 

urgência, cópia da inicial e dos documentos que a acompanham ao Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul (art. 64, §§ 1º e 3º, do CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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